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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO ALTAPREV 

INEXIGIBILIDADE Nº 092021001/2021 

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA 

 
 

O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Altamira 

– ALTAPREV, para dar continuidade em suas atividades diárias requer o uso de Sistema 

Integrado de Gestão de Regimes Próprios de Previdência Social, destina ao apoio 

Administrativo e na área previdenciária. 

A prestação de serviços inclui os módulos de cadastros, controle de arrecadação de 

contribuições previdenciárias, simulação e concessão de benefícios, perícia médica, folha de 

pagamento de ativos do ALTAPREV, folha de pagamento de aposentados e pensionistas, 

controle de processos (protocolo), portal do autoatendimento (via WEB) e a integração com o 

SIPREV via layout. 

O sistema é via WEB, não é necessário instalar programas nos dispositivos dos 

usuários, incluindo atendimento de primeiro nível na modalidade online, através de ferramenta 

de chat e quando necessário treinamento da equipe do ALTAPREV. 

A empresa UNIVERSALPREV SOFTWARE E CONSULTORIA LTDA, 

anteriormente tem prestado serviço ao ALTAPREV de forma satisfatória e para a continuidade 

desses serviços é necessário novo processo administrativo. 
 

RESOLVE: 

 

DECLARAR INEXIGÍVEL a licitação para a contratação da empresa UNIVERSALPREV 

SOFTWARE E CONSULTORIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado interno, inscrita no 

CNPJ nº. 10.175.059/0001-74, com sede na Avenida Dom João VI, nº 1883, sala 201, Bairro 

Palmeiras, CEP nº 30.575-460, na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, pelo fato 

da hipótese estar elencada entre os casos de Inexigibilidade de Licitação na forma do art. 25, II 

da Lei Federal nº. 8.666/93. 

 

Altamira/PA, 22 de setembro de 2021. 

 

_____________________________ 
WILLAMAN VENTURA DA SILVA 

Presidente da CPL do ALTAPREV 

 

 

LAURA JESUS RODRIGUES COSTA 
1º Membro – CPL do ALTPREV 

 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

NAZARÉ DO SOCORRO VIANA 

DE SOUSA 
2º Membro – CPL do ALTAPREV 
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